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CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro oficial, 
matriculado na JUCESP sob o n° 602, torna público que 
realizará um leilão extrajudicial no dia 28/06/2022 a 
partir das 14hrs, pelo site www.lut.com.br, autorizado 
pela comitente FABIO GREIF CPF/CNPJ nº 
401.471.928-62

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site www.hisaleiloes.com.br. 
TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por SUZANO 

BRANDÃO I DIÁLOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., CNPJ nº 21.409.550/0001-39, 
venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o 
IMÓVEL: Apartamento nº 23, do empreendimento “Club Station”, situado na Rua Dr. Suzano Brandão, nº 720, 
no 38ª Subdistrito- Vila Matilde, São Paulo/SP, com área privativa edificada de 73,700m², área de uso comum 
de 32,850m, perfazendo a área total de 105,550m².   Matrícula nº 174.847 – 16º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital de São Paulo/SP. 1º LEILÃO 04/07/2022 ás 11:00 - VALOR: R$ 609.037,53. 2º LEILÃO 
05/07/2022 ás 11:00 - VALOR: R$ 454.831,72. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do 
arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para 
lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da 
arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 09/06/2022. Os 
Fiduciantes - KLEBER LEME DUARTE CPF 298.218.638-17 e ROSELÉIA INÁCIO DUARTE CPF 
267.339.828-70 – comunicados das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da 
Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334. L.O.: Antonio Hissao Sato Junior - Jucesp 690

WWW.SATOLEILOES.COM.BR

LEILÃO DE EMBARCAÇÃO
Lotes de embarcações - Bens sinistrados e 
sem garantia de funcionamento. VISITAÇÃO: 
até 02 dias anteriores ao leilão, mediante 
agendamento pelo telefone (12) 
99717-9898 – Alexandre (informação na 
descrição do bem), localizados em Marina 
Terramar Caraguatatuba/SP |   ID: 199

Leilão Online: 24/06/2022 às 14:00

4ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL VI – PENHA DE FRANÇA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: FLÁVIO CORRÊA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº
102.189.478-87); e seu cônjuge NANCI BARBOZA MACHADO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 102.189.478-87), ESPÓLIO DE ERCIA CORREA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 304.138.268-72); ERCI
CORREA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 449.592.738-87); ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FORTES (CPF/MF Nº 085.053.838-69); SILVIA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 134.661.778-
39); ESPÓLIO DE OLIMPIO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 030.200.108-53) representado por seu inventariante MARCELO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 083.381.518-07) e  LILIAN OLIVEIRA ALBINO
DE SOUZA (RG Nº 18214435) , NANCI BARBOZA MACHADO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 102.189.478-87); ADRIANA DA CONCEIÇÃO COSTA OLIVEIRA (CPF/MF Nº 215.105.438-13), PRISCILA
PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 152.274.358-80), ANDREA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 134.661.848-86), bem como dos credores COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGAS (CNPJ/
MF Nº 61.856.571/0001-17), TABATA PIMENTEL OLIVEIRA (CPF/MF Nº 402.907.888-54) e JANETE URAKAVA VAZ (CPF/MF Nº 296.088.738-78).
A MM. Juíza de Direito Dra. Ana Luiza Queiroz do Prado, da 4ª Vara Cível do Foro Regional VI – Penha de França, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Extinção de Condomínio em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por SILAS CORRÊA DE OLIVEIRA
(CPF/MF Nº 187.087.578-97), em face de FLÁVIO CORRÊA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 102.189.478-87); ESPÓLIO DE ERCIA CORREA DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 304.138.268-72); ERCI CORREA
DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 449.592.738-87); ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FORTES (CPF/MF Nº 085.053.838-69); SILVIA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 134.661.778-39);
ESPÓLIO DE OLIMPIO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 030.200.108-53); NANCI BARBOZA MACHADO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 102.189.478-87); ADRIANA DA CONCEIÇÃO COSTA OLIVEIRA
(CPF/MF Nº 215.105.438-13), PRISCILA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 152.274.358-80), ANDREA PUDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 134.661.848-86) nos autos do Processo nº 0001086-
22.2022.8.26.0006, tendo como Processo Principal nº  1001360-47.2014.8.26.0006, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria
Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
Lote 01 - Localização do Imóvel: Rua Fernando Cortez, nº 425/429, Bairro: Parque Boturussu, São Paulo/SP, CEP: 03801-020 – SP Descrição do imóvel: Duas casas, situadas na Rua Fernando Cortez, nºs 425
e 429, na quadra 10, lote 07, da 2ª Secção do Parque Boturussu, no Distrito de Ermelino Matarazzo, e seu terreno, medindo 10,00m de frente;33,75 m do lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel, 33,75
m do lado direito de quem da frente olha para o imóvel; 10,00m aos fundos, encerrando a área do terreno em 340,00 m², confronta do lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel com o lote 08, do lado direito
com o lote 06 e aos fundos com o lote 33.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 111.247.0021-7
Matrícula Imobiliária n° 149.599 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 02 21/08/2017 Penhora Proc. nº 0104025-49.2009.8.26.0002 Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
Av. 03 04/04/2019 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 0037951-49.2005.8.26.0100 Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
Av. 04 18/04/2019 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 007120055-2002.5.02.0054 Janete Urakava Vaz
Av. 05 03/10/2019 Penhora Proc. nº 1012173-88.2014.8.26.0506 Tabata Pimentel de Oliveira
Av. 06 04/11/2019 Penhora Proc. nº 1012172-06.2014.8.26.0506 Tabata Pimentel de Oliveira
OBS 01: O imóvel possui duas casas de uso residencial, perfazendo a área total construída de 85,55m². A casa 01 (nº 425) possui garagem descoberta, área livre para circulação, sala, um dormitório, banheiro, cozinha
e área de serviço, encerrando a área total construída de 44,35 m². A casa 02 (nº 429) garagem descoberta, área livre para circulação, sala, um dormitório, banheiro, cozinha e área de serviço, encerrando a área total
construída de 41,20 m² (Avaliação às fls. 40/244).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 440.000,00 (Jul/2021 - Avaliação às fls. 40/244).
Valor de avaliação atualizado: R$ 487.219,34 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não há débitos tributários até a confecção desse edital. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Lote 02 - Localização do Imóvel: Rua Fernando Cortez, nº 433, Bairro: Parque Boturussu, São Paulo/SP, CEP: 03801-020 - Descrição do imóvel: Uma casa situada na Rua Fernando Cortez, nº 433, na quadra
10, lote 06, da 2ª Secção do Parque Boturussu, no Distrito de Ermelino Matarazzo, e seu terreno medindo 10,00m de frente, 33,75m do lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel; 33,75m do lado direito de
quem da frente olha para o imóvel; 10,00m aos fundos, encerrando a área do terreno em 338,75m², confronta do lado esquerdo de quem da frente olha para o imóvel com o lote 07, do lado direito com o lote 05 e aos
fundos com lote 32.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 111.247.0011-1
Matrícula Imobiliária n° 149.600 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 02 21/08/2017 Penhora Proc. nº 0104025-49.2009.8.26.0002 Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
Av. 03 04/04/2019 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 0037951-49.2005.8.26.0100 Companhia de Gás de São Paulo - COMGAS
Av. 04 18/04/2019 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 007120055-2002.5.02.0054 Janete Urakava Vaz
Av. 05 03/10/2019 Penhora Proc. nº 1012173-88.2014.8.26.0506 Tabata Pimentel de Oliveira
Av. 06 04/11/2019 Penhora Proc. nº 1012172-06.2014.8.26.0506 Tabata Pimentel de Oliveira
OBS 01: O imóvel residencial possui uma edificação principal e edícula nos fundos com: garagem descoberta, jardim, hall de entrada, sala, três dormitórios, banheiro, cozinha, área livre e área de serviço, encerrando
área total construída de 130,71m² (Avaliação às fls. 40/244).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 475.000,00 (Jul/2021 - Avaliação às fls. 40/244).
Valor de avaliação atualizado: R$ 525.975,44 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 51,39 (Mai/2022). Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
02 - A 1ª praça terá início em 05 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 08 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 08 de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos, e se encerrará em 28
de julho de 2022, às 13 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação. Caso não haja propostas
para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta
e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juiz da causa, que decidirá pela
de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de junho de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. ANA LUIZA QUEIROZ DO PRADO - JUÍZA DE DIREITO

ENC Energy Brasil Participações S.A.
CNPJ nº 29.423.638/0001-17 - NIRE 35.300.512.511

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de Junho de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 21 de junho de 2022, às 08:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do Artigo 121, parágrafo único, da Lei 6.404/76 e da 
Instrução Normativa do DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN 81”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da ENC Energy Brasil Participações S.A. (“Companhia”). 3. Mesa: Presidente: Alexandre Oliveira Alvim; Secretária: 
Carla de Castro Bernardes. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre, em cumprimento ao artigo 14, parágrafo primeiro, item “iv”, do Estatuto Social da Companhia, (i) a 
aprovação da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada em Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da Companhia totalizando, na data de emissão, o valor de até R$ 110.000.000,00 
(cento e dez milhões de reais) (“Debêntures ENC” e “Emissão ENC”, respectivamente), que serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, 
nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 2009, conforme alterada, (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente) 
e do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser Convolada 
em Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos da ENC Energy Brasil Participações S.A. 
(“Escritura de Emissão”): (ii) autorizar as suas subsidiárias, ENC Energy Nordeste Participações S.A. (CNPJ/ME sob o nº 30.534.672/0001-48) (“Enc Energy 
Nordeste”): ENC Power Brasil Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 14.140.211/0001-34) (“Enc Power”); Valorgas - Energia Biogas SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o 
nº 15.348.536/0001-70) (“Valorgas Biogas”); Valorgas Energia - Campos de Goytacazes Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 20.301.276/0001-17) (“Valorgas Campos dos 
Goytacazes”): Valorgas Energia - Vale do Aço Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 28.732.711/0001-70) (“Valorgas Vale do Aço I”); Valorgas Energia - Vale do Aço II SPE Ltda. 
(CNPJ/ME sob o nº 30.565.880/0001-04) (“Valorgas Vale do Aco II”); Valorgas Energia SPE São Luís Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.356.071/0001-92) (“Valorgas São 
Luis I”): Valorgas Energia São Luís II SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.387.486/0001-23) (“Valorgas São Luís II”); Valorgas Energia São Luís III SPE Ltda. (CNPJ/
ME sob o nº 34.580.780/0001-08) (“Valorgas São Luís III”): Valorgas Energia Igarassu I Aluguel de Equipamentos para Sistema de Valorização Energética e 
Manutenção SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.698.744/0001-92) (“Valorgas Igarassu I”): Valorgas Energia Igarassu II Aluguel de Equipamentos para Sistema de 
Valorização Energética e Manutenção SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.817.971/0001-90) (“Valorgas Igarassu II”): Valorgas Energia Igarassu III Aluguel de 
Equipamentos para Sistema de Valorização Energética e Manutenção SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 30.710.171/0001-75) (“Valorgas Igarassu III”): Valorgas Energia 
Igarassu IV Aluguel de Equipamentos para Sistema de Valorização Energética e Manutenção SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 27.326.513/0001-43) (“Valorgas 
Igarassu IV”): Curitiba Energia SPE Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 17.692.840/0001-65) (“Curitiba Energia”): SF 151 Energia Renovável Holding S.A. (CNPJ/ME sob o 
nº 18.511.726/0001-54) (“SF 151”): SPE Tremembé Energia Ltda. (CNPJ/ME sob o nº 17.692.893/0001-86) (“SPE Tremembé”); e Guatapará Energia S.A. (CNPJ/
ME sob o nº 17.080.857/0001-61) (“Guatapará”, e quando referida em conjunto com SPE Tremembé, SF 151, Curitiba Energia, Valorgas Igarassu IV, Valorgas 
Igarassu III, Valorgas Igarassu II, Valorgas Igarassu I, Valorgas São Luis III, Valorgas São Luis II, Valorgas São Luís I, Valorgas Vale do Aço II, Valorgas Vale do Aço 
I, Valorgas Campos dos Goytacazes, Valorgas Biogas, Enc Power e Enc Energy Nordeste, “Fiadoras”) a outorgarem garantia na forma de fiança, em garantia ao fiel, 
pontual e integral pagamento e cumprimento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela Companhia no âmbito da Emissão ENC (“Fiança”): (iii) aprovar a 
prestação pela (a) Companhia e pela Enc Power, de alienação fiduciária sob condição suspensiva da totalidade das quotas detidas pela Companhia nas seguintes 
subsidiárias: Valorgas Biogas; Valorgas Campos dos Goytacazes; Valorgas Vale do Aço I; e Valorgas Vale do Aço II; (b) Companhia das quotas de emissão da Enc 
Power de sua titularidade; (c) pela SF 151, da totalidade das quotas de emissão da Curitiba Energia; e SPE Tremembé; (d) pela Enc Energy Nordeste e a Enc Power, 
da totalidade das quotas de emissão Valorgas São Luis I; Valorgas São Luís II; Valorgas São Luís III; Valorgas Igarassu I; Valorgas Igarassu II; Valorgas Igarassu III; 
e Valorgas Igarassu IV, detidas por elas, conforme aplicável, bem como quaisquer outras quotas representativas da totalidade do capital social das referidas 
sociedades, conforme o caso, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo detidas pela Companhia, pela Enc Power, Enc Energy Nordeste ou 
pela SF 151, e demais bens e direitos (“Alienação Fiduciária das Quotas Sob Condição Suspensiva”), de acordo com os termos e condições do Instrumento 
Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas 
Sob Condição Suspensiva”): (iv) autorizar as suas subsidiárias, Valorgas São Luis I; Valorgas São Luis II; Valorgas São Luis III; Valorgas Igarassu I; Valorgas Igarassu 
II; Valorgas Igarassu III; Valorgas Energia Igarassu IV; Curitiba Energia; SPE Tremembé; Guatapará e Valorgas Biogás, ENC Power e Valorgas Vale do Aço I 
(“Garantidoras da Cessão Fiduciária”), a outorgar cessão fiduciária sob condição suspensiva da totalidade dos direitos e créditos, detidos e a serem detidos pelas 
Garantidoras da Cessão Fiduciária oriundos de determinados contratos de uma ou mais das referidas sociedades e das contas vinculadas de titularidade das 
referidas sociedades, nas quais serão depositados pelas contrapartes dos contratos identificados no Contrato de Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva 
(conforme abaixo definido) (“Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva” e “Contas Vinculadas”, respectivamente) de acordo com os termos e condições do 
Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos e Créditos Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças (“Contrato de Cessão Fiduciária Sob 
Condição Suspensiva”); (v) aprovar a prestação de alienação fiduciária sob condição suspensiva pela (a) Companhia, da totalidade das ações de Guatapará de 
acordo com os termos e condições do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras 
Avenças (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações sob Condição Suspensiva” e, em conjunto com, o Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas sob Condição 
Suspensiva e o Contrato de Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, os “Contratos de Garantia”). 5. Deliberações: Pela unanimidade de votos dos acionistas 
presentes, e sem reservas, foram tomadas e aprovadas as seguintes deliberações: 5.1. Registrar que a presente ata será lavrada na forma de sumário, nos termos 
do § 1º, do art. 130, da Lei nº 6.404/76. A. Aprovar a Emissão ENC, com as seguintes características gerais: (a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de até R$110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais), na Data de Emissão, sendo que o valor integral de R$110.000.000,00 (cento e dez milhões de reais) 
serão colocados no regime de melhores esforços (“Valor Total da Emissão”): (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em uma única série; (c) Quantidade 
de Debêntures: Serão emitidas até 110.000 (cento e dez mil) Debêntures; (d) Destinação de Recursos: Os recursos obtidos pela Companhia com a Emissão 
serão destinados para: (i) o resgate total do saldo devedor em aberto das debêntures emitidas pela Emissora no âmbito da 2a (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos da Enc Energy Brasil Participações S.A. (“Debenturistas da Segunda Emissão”); (ii) o pagamento antecipado dos seguintes financiamentos, nessa ordem: 
a) Contrato de Compra e Venda de Ações sob Condição Suspensiva, celebrado em 5 de fevereiro de 2020, conforme aditado em 02 de março de 2020, 15 de maio 
de 2020 e 10 de maio de 2021, entre o Nordeste III - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o nº 18.908.853/0001-91 (“Vinci”), 
como Vendedor, a Emissora, como Compradora, em que a o Vendedor adquiri a totalidade das ações de titularidade da Emissora da Enc Energy Nordeste, conforme 
aditado; (b) Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro n° 270225119, emitida em 08 de julho de 2019, pelo Banco Santander (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ  
n° 90.400.888/0001-42 (“Banco Santander”) à Valorgas Biogás; (c) Cédula de Crédito Bancário Capital de Giro n° 523091-000-0, emitida pelo Banco Luso Brasileiro 
S.A. (“Banco Luso” e, em conjunto com Debenturistas da Segunda Emissão. Vinci e Banco Santander, denominados “Credores Originais”) à Emissora, em  
08 de abril de 2021; (c) Nota Promissória no valor de R$ 11.339.605,39 emitida pela Emissora (“CCB Luso” e “Obrigações Garantidas Existentes Banco Luso”);  
e (iii) o valor remanescente, se houver, para reembolso de despesas de capital ou investimento em bens de capital; (e) Data de Emissão: 29 de junho de 2022;  
(f) Tipo, Conversibilidade, Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, 
nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas e certificados; (g) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia quirografária a ser convolada em 
garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações e com garantia adicional fidejussória; (h) Prazo e Data de Vencimento: Observado 
o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, Resgate Antecipado 
Facultativo e/ou aquisição facultativa das Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, as Debêntures terão prazo de vencimento 
de 84 (oitenta e quatro) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 29 de junho de 2029 ( “Data de Vencimento”); (i) Valor Nominal Unitário: 
R$1.000 (mil reais) na Data de Emissão; (j) Amortização do Valor Nominal Unitário: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será 
amortizado trimestralmente, a partir do 9º (nono) mês (inclusive) contados da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 29 de março de 2023, e os 
demais pagamentos devidos sempre no dia 29 dos meses de junho, setembro, dezembro e março de cada ano, até a Data de Vencimento (cada uma, uma “Data 
de Amortização”); (k) Preço e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional, no 
ato da subscrição pelo Valor Nominal Unitário (cada uma, uma “Data de Integralização”); na Primeira Data de Integralização (conforme termo definido na Escritura), 
de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de 
Integralização, a integralização deverá considerar seu respectivo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração correspondente, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início de Rentabilidade até a respectiva e efetiva Data de Integralização; (I) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Série Única não será atualizado monetariamente; (m) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do Dl - Depósito Interfinanceiro 
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa Dl”), acrescida de spread (sobretaxa) de 5,00% (cinco inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade ou 
a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de pagamento da Remuneração, data de declaração de 
vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) ou na data de eventual Resgate Antecipado Facultativo 
Total (conforme abaixo definido), e aquisição facultativa das Debêntures, o que ocorrer primeiro. O cálculo da Remuneração obedecerá à fórmula contida na Escritura 
de Emissão; (n) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures e/ou 
aquisição facultativa das Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração será paga trimestralmente a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento 
devido em 29 de setembro de 2022, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 29 dos meses de dezembro, março, junho e setembro de cada ano, até as 
respectivas Datas de Vencimento (cada uma das datas, uma “Data de Pagamento de Remuneração”), conforme tabela prevista na Escritura de Emissão; (o) Resgate 
Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento a partir da Data de Integralização, realizar o resgate antecipado 
facultativo da totalidade das Debêntures, efetivamente subscritas e integralizadas (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, 
o valor devido pela Emissora será equivalente ao (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, a serem resgatadas, acrescido 
da Remuneração calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo”) e demais encargos devidos e não pagos até a data do 
Resgate Antecipado Facultativo; e (ii) de prêmio flat incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo, de acordo com a seguinte fórmula: Valor de Resgate 
Antecipado Facultativo = VNA *(1+1,00% *(Prazo de Resgate/252); (q) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; 
e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (r) Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao 
pagamento da Remuneração os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial (i) multa moratória, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago 
(“Encargos Moratórios”); (s) Repactuação: Não haverá repactuação programada; (t) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir 
Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação 
aplicável da CVM, incluindo os termos da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, e desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo 
tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. 
As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora, ou ser novamente colocadas no 
mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, se e quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (u) Vencimento Antecipado: Ocorrendo o vencimento antecipado de 
todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão, a Emissora deverá realizar o pagamento doValor Nominal Unitário, acrescido de: (i) remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização, ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que ocorrer por último, 
até a data do seu efetivo pagamento; (ii) eventuais Encargos Moratórios, e (iii) quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia ou pelas Fiadoras 
nos termos da Escritura de Emissão; (v) Garantias: as Debêntures terão as seguintes garantias (i) Fiança; (ii) Alienação Fiduciária das Quotas Sob Condição 
Suspensiva; (iii) Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva; e (iv) Alienação Fiduciária das Ações Sob Condição Suspensiva. 5.2. Autorizar as Fiadoras a outorga 
de garantia fidejussória na forma de Fiança, em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas e quaisquer obrigações assumidas pela 
Companhia no âmbito da Emissão ENC; 5.3. Aprovar a prestação pela Companhia da Alienação Fiduciária de Quotas sobre a totalidade das quotas detidas pela 
(a) Companhia nas seguintes subsidiárias: Enc Power, Valorgas Biogas; Valorgas Campos dos Goytacazes; Valorgas Vale do Aço I; e Valorgas Vale do Aço II; (b) pela 
SF 151, da totalidade das quotas de emissão da Curitiba Energia; e SPE Tremembé; (c) pela Enc Energy Nordeste, da totalidade das quotas de emissão Valorgas 
São Luis I; Valorgas São Luís II; Valorgas São Luís III; Valorgas Igarassu I; Valorgas Igarassu II; Valorgas Igarassu III; e Valorgas Energia Igarassu IV, bem como 
quaisquer outras quotas representativas da totalidade do capital social das referidas sociedades, que venham a ser subscritas, adquiridas ou de qualquer modo 
detidas pela Companhia, pela Enc Power, pela Enc Energy Nordeste ou pela SF 151, e demais bens e direitos nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas Sob Condição Suspensiva; 5.4. Autorizar as Garantidoras da Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva, Valorgas São Luis I; Valorgas São Luis II; Valorgas 
São Luis III; Valorgas Igarassu I; Valorgas Igarassu II; Valorgas Igarassu III; Valorgas Igarassu IV, Curitiba Energia; SPE Tremembé; Guatapará e Valorgas Biogás, 
Valorgas Vale do Aço I e Enc Power, a outorgar a Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária Sob Condição 
Suspensiva. 5.5. Aprovar a prestação de Alienação Fiduciária das Ações Sob Condição Suspensiva pela Companhia, da totalidade das quotas de Guatapará. 
6. Assinaturas: Mesa: Alexandre Oliveira Alvim - Presidente; Carla de Castro Bernardes - Secretária; Conselheiros presentes: Alexandre Oliveira Alvim, Jorge André 
Dominguez de Matos, João Miguel Martinho Pontes Amaro e Estevan Taguchi. Confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Alexandre Oliveira Alvim - 
Presidente; Carla de Castro Bernardes - Secretária. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RUDYL PIA MACEDO 
SOARES, REQUERIDO POR RONALDO PORTO MACEDO JUNIOR - PROCESSO Nº1002958-74.2021.8.26.0011. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Coelho 
Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 13 de dezembro de 2021, foi decretada a INTERDIÇÃO de RUDYL PIA MACEDO SOARES, CPF 00559253834, 
declarando a incapacidade relativa da requerida, nos termos do artigo 4º inciso III do Código Civil e nomeado como CURADOR, 
em caráter DEFINITIVO, o Sr. Ronaldo Porto Macedo Junior. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022.
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Elinvest Empreendimentos, Administração e Participação Ltda
CNPJ/ME 09.434.189/0001-03 - NIRE 35.222.104.740

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 17.05.2022
Data, Hora, Local: 17.05.2022, às 10h, na sede, Rua Armando Penteado, 339 - Sala 02, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Eli Maria da Conceição Linares. Secretário: Eduar-
do Linares Ramos. Deliberações Aprovadas: a) A redução do capital social, por ser excessivo ao seu obje-
to social, nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, passando dos atuais R$ 9.000.000,00 para 
R$.1.500.000,00, com o cancelamento de 7.500.000 quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00 cada, 
totalizando a redução de R$ 7.500.000,00, montante este que, após a efetivação da redução do capital com o de-
curso do prazo legal, será creditado em favor dos sócios: • Eli Maria da Conceição Linares - R$ 7.425.000,00; 
• Eduardo Linares Ramos - R$ 37.500,00; • Ricardo Linares Ramos - R$ 37.500,00. Autorizar os adminis-
tradores da Sociedade a prática de todas as medidas necessárias para efetivação da deliberação. As sócias con-
signam que, após a efetivação da presente redução do capital, será promovida a alteração do contrato social 
para adequação da redação de sua cláusula 3ª. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.05.2022. Mesa: Eli 
Maria da Conceição Linares (Presidente); Eduardo Linares Ramos (Secretário). Sócios: Eli Maria da 
Conceição Linares; Eduardo Linares Ramos; Ricardo Linares Ramos.

Mirare Empreendimentos, Administração e Participação Ltda
CNPJ/ME 11.040.058/0001-85 - NIRE 35.223.540.594

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 17.05.2022
Data, Hora, Local: 17.05.2022, às 10h, na sede, Rua Armando Penteado, 339 - Sala 01, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Mauro Ivani Ramos, Secretário: Eduardo Linares Ramos. 
Deliberações Aprovadas: a) A redução do capital social, por ser excessivo ao seu objeto social, nos termos do 
artigo 1.082, inciso II do Código Civil, passando dos atuais R$ 9.518.000,00 para R$ 4.800.000,00, com o 
cancelamento de 4.718.000 quotas do capital social, no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalizando a redução de 
R$ 4.718.000,00, montante este que, após a efetivação da redução do capital com o decurso do prazo legal, será 
creditado em favor dos sócios: • Mauro Ivani Ramos – R$ 4.694.410,00; • Eduardo Linares Ramos - 
R$ 11.795,00; • Ricardo Linares Ramos - R$ 11.795,00. Autorizar os administradores da Sociedade a prática de 
todas as medidas necessárias para efetivação da deliberação. As sócias consignam que, após a efetivação da presente 
redução do capital, será promovida a alteração do contrato social para adequação da redação de sua cláusula 3ª. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.05.2022. Mesa: Mauro Ivani Ramos (Presidente); Eduardo Linares 
Ramos (Secretário). Sócios: Mauiro Ivani Ramos; Eduardo Linares Ramos; Ricardo Linares Ramos.
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e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

24 e 25/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006596-92.2020.
valor total:  R$ 42,00
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24 e 25/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019179-87.2020.
valor total: R$ 28,00
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24 e 25/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010339-18.2021.
valor total:  R$ 42,00

 K-24e25/06



 
 

            
    





            

24 e 25/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003051-32.2022.
valor total:  R$ 42,00
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4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002715-15.2018.
valor total: R$ 56,00
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Edital de citação com prazo de 30 dias Processo 1011474-50.2019.8.26.0562. O Dr. Dario Gayoso Júnior, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível de 
Santos/SP.Faz Saber a  KARISE RIBEIRO CARVALHO, CPF nº 951.027.871-87 que ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD  
representada por ZIM DO BRASIL LTDA  ajuizou ação de obrigação de fazer c/c cobrança pelo procedimento comum objetivando a 
condenação da ré na quantia de R$ 23.037,90 (Abril/2019). Referente débitos relativos ao transportes de cargas NAVIO: MSC 
ADELAIDE/7/S – B/L: ZIMUVLC0113103. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo 
de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais 
ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de revelia, será 
nomeado curador especial (art. 257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 1056675-30.2018.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por 
Dano Material Requerente: JOSE LUIZ HIROTA E OUTRO - Requerido: PIGNALOSA ADVOGADOS E OUTRO Vistos. Tendo em vista 
que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 253/254, servindo a 
presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a PIGNALOSA ADVOGADOS E GIORGIO PIGNALOSA, PIGNALOSA 
ADVOGADOS, CNPJ 59.051.185/0001-06 e GIORGIO PIGNALOSA, CPF 010.404.398-96, domiciliado em local incerto e não sabido, que 
lhe foi movida Ação Indenizatória por Danos Materiais e Morais por ECH WORK TOWER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA. e JOSE LUIZ HIROTA, alegando em síntese: a parte ré se apropriou indevidamente de dinheiro que pertencia aos autores, devendo 
restituilo, além de pagar outras penalidades contratuais e danos morais. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a 
publicação no DJE, no valor de R$ 197,40, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se 
nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 7 de junho de 2022. 
 
 

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031805-61.2016.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO VARLESE 
HILLAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA TERESA AMANTEA DE CAMPOS, CPF nº 091.550.138-48 que 
por este Juízo, tramita o presente Cumprimento de Sentença, nos autos de Incidente de Desconsideração da 
Personalidade Jurídica nº 0008997-91.2018.8.26.0114, movida por UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO contra DECREDNET SERVIÇOS DECRÉDITO PESSOAL LTDA. e MARIA TEREZA AMANTEA DE CAMPOS 
e que, pelo presente edital, fica INTIMADA acerca do deferimento por parte deste Juízo da penhora no rosto dos autos nº 
1001606-86.2019.8.26.0032, em trâmite perante a 1ª Vara Cível de Família e Sucessões de Araçatuba/SP, dos créditos a 
que faz juz MARIA TERESA AMANTEA DE CAMPOS até o limite de R$ 68.062,45. Estando a requerida em local 
ignorado, expede-se o presente edital com o prazo de 20 dias, para que em 15 (quinze) dias apresente impugnação nos 
próprios autos, decorrido o prazo, os valores serão levantados em favor da exequente. Será o edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de maio de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - Excelentíssimo Senhor Doutor MAURICIO TINI GARCIA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro da Comarca de São Bernardo do Campo – Estado de São Paulo, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou 
dele conhecimento tiverem que por este juízo e cartório, situado na Rua 23 de Maio, 107 – Vila Teresa - CEP: 09606-000 -
São Bernardo do Campo -SP, regularmente tramitam os autos da AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 
Processo nº 1012848-95.2019.8.26.0564, movida por MULTIPREV FUNDO MULTIPLO DE PENSÃO em face da Ré 
CIBELE APARECIDA CIRINO BARBOSA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 287.650.048-50, ATUALMENTE EM 
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ação esta que visa o pagamento dos valores remanescentes após a retirada do 
patrocínio do Plano de aposentadoria Invesys a Ré, considerando que, nos termos da r. decisão de fls.290, foi 
determinada a publicação de edital, na forma do art. 257 e seguintes, é passado o presente edital, mediante o qual fica o 
requerido citado, para levantar o depósito efetuado pelo requerente naqueles autos ou oferecer resposta no prazo 
pertinente, a contar da publicação deste edital, em conformidade com a r. decisão outrora citada. Dado e passado nesta 
Cidade e Foro da Comarca de São Paulo-SP. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0010638-24.2014.8.26.0157. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Cubatão, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA REGINA BALBI 
LOMBARDI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que está em trâmite por este juízo os autos da ação de COBRANÇA, 
processo nº 0010638-24.2014.8.26.0157, no qual figura como requerente BANCO BRADESCO S/A e como requerido 
AMADEUS DA SILVA, tendo como objeto o recebimento da quantia de R$ 36.577,06 (trinta e seis mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e seis centavos), referente a Contrato Bancário sob nº 10080560784, sendo que o requerido tornou-se 
inadimplente. FICA com o presente, CITADO o requerido, AMADEUS DA SILVA para os termos da ação proposta, bem 
como INTIMADO o mesmo para que efetue o pagamento do débito no valor de R$ 36.577,06 (trinta e seis mil, quinhentos 
e setenta e sete reais e seis centavos). E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegar ignorância possa, 
no futuro, expediu-se o presente, que será publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Cubatão, aos 31 de maio de 2022. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003075-61.2021.8.26.0077. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Birigui, Estado de São Paulo, Dr(a). Cassia de Abreu, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AIDÊE MENEGATTI SANCHES, Brasileira, Viúva, Aposentada, RG 8761853, CPF 
07318259857, com endereço à Rua São Paulo, 915, Vila Mendonça, CEP 16015- 910, Araçatuba - SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Dissolução Parcial de Sociedade por parte de ANTONIO SANCHES CHACON, alegando em 
síntese: Em 01/03/1985, a sociedade limitada denominada AUTO POSTO CHACON, incluiu a viúva a Sra. AIDDE 
MENEGATTI SANCHES que continuou na sociedade, detendo cada sócio, portanto, 50% da empresa, constituída assim 
87.250 quotas para cada. Ocorre que após diversas desavenças familiares, que envolveram não apenas a sociedade, mas 
também outros bens em conjunto, a empresa acabou por ser liquidada e encerrada suas atividades a mais de 10 anos, 
restando apenas o prédio do posto completamente abandonado e deteriorado com o tempo. A empresa não possui mais 
balanços ou qualquer outra atividade, estando inativa por longos anos, sendo devido apenas o encerramento da empresa 
mediante a venda do prédio para liquidação dos haveres dos sócios, pagamento dos débitos de  IPTU e débitos de ÁGUA 
e ESGOTO pendentes junto a prefeitura municipal de Birigui. Em processos da execução fiscal foram penhorados diversas 
AÇÕES DO BANCO ITAU que a sociedade detinha listas no IBOVESPA, bem como valores em conta, aplicações 
financeiras e ações que o requerente detinha como pessoa física, havendo diversos prejuízos, sem qualquer  contrapartida 
da outra sócia no rateio de referidos custos de impostos, uma vez que os sócios  estão sendo acionados em conjunto na 
execução fiscal para responderem pelos débitos da empresa. Tais valores estão depositados junto as execuções fiscais e 
ainda não foram levantados/abatidos do saldo devedor. Por diversas vezes tentou o autor amigavelmente dissolver a 
referida empresa, todavia a requerida sempre se negou e manteve inerte, razão pela qual necessária a liquidação da 
sociedade.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Birigui, aos 15 de junho de 2022. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005062-87.2011.8.26.0114. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). MAURICIO SIMOES DE 
ALMEIDA BOTELHO SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WEMERSON SOUSA FONTES, RG 68067198, CPF 
928.425.186-91, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de DVA AGRO DO BRASIL - 
Comercio Importação e Exportação de Insumos Agropecuários Ltda., e foi lavrado o termo de penhora de fls. 431”   
CERTIFICA, que nos autos do processo acima mencionado, em que são partes DVA AGRO DO BRASIL - COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA., CNPJ 02.974.733/0001-52 em face de Polo 
Comércio de Defensivos Agrícolas Ltda. - Me, CNPJ 05.639.996/0001-01, Antônio César Mendes Ribeiro, RG M-8.705.474 
e CPF 034.153.356-40, e Wemerson Sousa Fontes, RG M-8.067.198-SSP-MG e CPF 928.425.186-91, distribuído em 
02/02/2011, sendo o valor da causa R$ 167.530,53, aos 21 de agosto de 2015 foi lavrado Termo de Penhora e Depósito, 
referente ao imóvel: Terreno localizado à Rua Goiás, na Vila Maria, matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de 
Uberaba-MG, sob nº 47.407 e os Direitos do fiduciante do Apartamento 303, do Condomínio Edifício Ventura, localizado na 
Rua Aristeu Pires França, 477, matriculado no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Uberaba-MG, sob nº 66.641, tendo sido 
nomeado depositário o Sr. Wemerson Sousa Fontes, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG M-8.067.198-SSP-MG, CPF 
928.425.186-91.”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, querendo impugnar as penhoras no prazo legal ou, ainda, requerer a 
substituição das mesmas. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Campinas, aos 30 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO DE SC FERRARETI COSMÉTICOS EPP e SILVANA CAZETTA FERRARETI extraído dos autos 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida por COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO 
DE LIVRE ADMISSÃO UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO-SICREDI UNIÃO PR/SP. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1011444-34.2015.8.26.0019. O Dr. Marcos Cosme Porto, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, 
na forma da lei, etc., Faz saber a SC FERRARETI COSMÉTICOS EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.713.103/0001-03, e SILVANA CAZETTA FERRARETI, brasileira, solteira, empresária, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 356.624.228-42, estando estas em lugar incerto e não sabido, que LHE FOI AJUIZADA UMA AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL para recebimento da quantia de R$ 43.568,75 (quarenta e três mil, quinhentos 
e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos), relativa ao débito oriundo da Cédula de Crédito Bancário nº 
B27931297-8, a ser atualizada e corrigida até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios 
correspondentes a 10% do valor da causa. ENCONTRANDO-SE AS EXECUTADAS EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, FOI DETERMINADA A CITAÇÃO POR EDITAL, PARA QUE ELAS, NO PRAZO DE 3 DIAS, QUE COMEÇARÁ A 
FLUIR APÓS O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, paguem a importância devida, podendo, no prazo de 15 (quinze) d ias, opor 
embargos à execução, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de 
penhora, ficando advertidos que no caso de revelia será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 22 de março de 2022. 
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004848-69.2021.8.26.0101. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Civel, do Foro de Caçapava, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO VALÉRIO 
SBRUZZI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO SZEREMETA MACHADO ME, CNPJ 16581200000115, com 
endereço à Rua Dom Miguel, 17, Vila Real, CEP 88337-140, Balneário Camboriu - SC, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de VIAPOL LTDA, alegando em síntese: Sendo a parte exequente credora dos 
executados pela venda de produtos identificados nas notas fiscais Nota Fiscal de nº 000.55601-1, duplicatas nº 
000556001-1/1, com vencimento em 28/05/2021, duplicata de nº000.000556001/2, com vencimento em 28/05/2020, Nota 
Fiscal nº 000.556.579-1, com a duplicata de nº 000.556.579-1/1, com vencimento em 01/06/2020 e duplicata de nº 
000.556.579- 1/2, com vencimento em 01/06/2020, Nota Fiscal nº 000.558.584-1, com a duplicata de nº 000.558.584-1/1, 
com vencimento em 16.06.2020 e a duplicata de nº 558.584-1/2 , com vencimento em 16.06.2020, Nota Fiscal nº 
000.561.463-1, duplicata de nº 000.5616463-1/1, com vencimento em 01/07/2020, e a duplicata de nº 000.561.463-1/2 
com vencimento em 01/07/2020, Nota Fiscal nº 000.561.495-1, com a duplicata de nº 561.495-1/1, com vencimento em 
01/07/2020 e a duplicata de nº 000.561.495-1/2, com vencimento em 01/07/2020, sendo a exequente credora da 
executada das quantias líquidas, vencidas, oriundas das Notas Fiscais com seu aceite, o qual compõe o presente título 
executivo extrajudicial, com valor de R$ 50.332,01 (cinquenta mil, trezentos e trinta e dois reais e um centavo), atualizado 
até 14/12/2021, e pelo não pagamento, foi proposta a presente ação de Execução de Título Extrajudicial - Duplicata. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Caçapava, aos 24 de maio de 2022. 
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